
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2023 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI 

PROCESSO Nº SEMA-PRO-2023/06339 

SIAG Nº 0006339/2023 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE - 

SEMA, neste ato representado por seu SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA, 

torna público, que realizará licitação na modalidade de DISPENSA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, 

na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto Estadual n° 1.525 de 23 de 

novembro de 2022 e demais legislação aplicável. 

 

O prazo para envio das propostas, no Sistema SIAG, será até às 09:00 horas do dia 03 de agosto de 2023, tendo 

como referência o horário de Cuiabá-MT. Após este prazo será feita a verificação das propostas, enviadas 

pelo sistema, para análise do atendimento ao edital. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para “Aquisição de 01 (uma) 

Motocicleta OFF ROAD e 01 (um) capacete para atender a Gerencia do Parque Estadual Mãe Bonifácia”, 

nos termos da tabela abaixo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital de 

Contratação Direta e seus anexos. 

 

1.2. A contratação ocorrerá em lote único, conforme tabela abaixo: 

 

Item Especificação 

Unidade 

de 
medida 

Quant. Valor 

Unitário 

Código 

SIAG 
Total 

Estimado 

1 

MOTOCICLETA, COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TIPO PARA 

ESTRADA E TRILHAS DE DIFÍCIL ACESSO (OFF 

ROAD), DE FABRICAÇÃO NACIONAL, 

MONOCILÍNDRICO, 04 TEMPOS, 

REFRIGERADO A AR, DE NO MÍNIMO 149 

CILINDRADAS, COR METÁLICA OU SÓLIDA, 

POTÊNCIA MÍNIMA 13,0 CV, TORQUE MINIMO 

1,30 KGF.M, INJEÇÃO ELETRÔNICA, PARTIDA 

ELÉTRICA, BATERIA 12V-5 AMPÉR, TANQUE 

DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 11 LITROS, 05 VELOCIDADES, 

SUSPENSÃO DIANTEIRA COM GARFO 

TELESCÓPIO, COM NO MÍNIMO 180MM DE 

CURSO, AMORTECEDOR DUPLO OU MONO , 

FREIO DIANTEIRO A DISCO OU TAMBOR, E 

TRASEIRO A TAMBOR, ARO DIANTEIRO 

MÍNIMO 19", ARO E TRASEIRO MINIMO 17", E 

TRASEIRO MÍNIMO 17", ALTURA MÍNIMA DA 

MOTO 1.080 MM, DISTÂNCIA MÍNIMA DO 

SOLO 240MM, DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE-

EIXO 1.350MM. DEVIDAMENTE LICENCIADA E 

EMPLACADA, COM FRETE INCLUSO. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM TODO ESTADO DE 

MATO GROSSO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM. 

UNIDADE 

UN 01 ----------- 1050948 ----------- 

2 

CAPACETE, COM ABERTURA, AUTOMÁTICA, 

ENGATE RÁPIDO, VISEIRA EM 

POLICARBONATO, PARA USO NA CIDADE, 

NOS TAMANHO 58 E/OU 60, CORES VARIADAS 

(A ESCOLHER). 

UN 01 ----------- 
4240058700 

002 ----------- 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas neste 

Edital de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

2.1. A participação nesta dispensa eletrônica se dará mediante o uso do Sistema de Contratação Direta 

Eletrônica, disponível no endereço eletrônico https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/auto-

cadastro/#/validado/login/externo?uri=https:%2F%2Faquisicoes.seplag.mt.gov.br%2Fcompra-

direta&produto=compra-direta, digitando-se o login e senha na aba do fornecedor. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no MANUAL PARA CADASTRO NO E-

FORNECEDOR, disponível no link https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/home/index.php?pg=ver&c=21, para acesso ao 

sistema e operacionalização. 

2.1.2. Poderão participar desta dispensa de licitação, pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade 

compatível e pertinente com o objeto desta contratação e atendam às exigências deste edital e seus anexos, correndo 

por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida 

nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 

2.1.3. Não poderão participar direta ou indiretamente desta dispensa: 

I - Empresas em estado de falência, de concurso de credores, de dissolução ou liquidação; 

II - Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta Licitação; 

III - Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou 

indireta, federal, estadual ou municipal, bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar 

ou licitar com a SEMA/MT; 

IV – Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem como à empresa 

da qual o servidor seja gerente, administrador, sócio, dirigente ou responsável técnico; 

V – Aqueles que não se enquadrem como ME, MEI ou EPP, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006 incluindo as alterações da Lei Complementar 147/2014, ou que, nessa condição, estejam 

inclusas em alguma das excludentes nas hipóteses do parágrafo 4º da mencionada Lei Complementar; 

VI - Estrangeiras que não funcionem no País; 

VII - Também não será admitida a participação de consórcios, pois não se trata de objeto complexo  e de 

grandes dimensões, e dada as características do mercado, as empresas interessadas podem, de forma isolada, 

atender as condições e os requisitos de habilitação previstos neste Edital e posteriormente fornecer o objeto. 

VIII - Sociedades cooperativas. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

 

3.1.  O fornecedor interessado, após a divulgação da contratação direta, preencherá, exclusivamente por 

meio do Sistema de Compa Direta Eletrônica (Compra Direta) a proposta indicando  a marca/modelo do 

produto, quando for o caso, o preço unitário e o preço total do lote, até a data e o  horário estabelecidos para 

encerramento do procedimento. 

3.2. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. 

3.3. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas neste 

Edital e no Termo de Referência nº 033/GTRAN/CUCO/2023/SEMA, assumindo, o proponente, o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, e o u  fornecer os  materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades  adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.4. De acordo com o § 2º, do Art. 150 do Decreto 1.525/2022: “A proposta eletrônica deverá ser assinada 

por representante da empresa, devendo constar seu CNPJ, data e os documentos referentes à sua habilitação”. 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

4.1. A partir da data e horário de encerramento do lançamento de propostas, estabelecidos neste Edital de 

Contratação Direta, o sistema, automaticamente, passará para a fase de ANÁLISE DAS PROPOSTAS, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

4.2. Encerrada a fase de lançamento de proposta, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

4.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 

negociação com o fornecedor para obtenção de condições mais vantajosas. 

4.3.1.  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 
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que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

4.3.2. A negociação deverá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

4.3.3. Caso um fornecedor integre contrato utilizado para a formação do preço estimado ou tenha 

apresentado orçamento para tanto, a sua contratação somente será permitida se o valor ofertado na consulta 

eletrônica for igual ou menor àquele que compõe o preço de referência, salvo justificativa constante nos autos. 

4.3.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado no procedimento da dispensa 

eletrônica. 

4.4. O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

I - Contiver vícios insanáveis; 

II - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

III - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

4.5.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a         exequibilidade da proposta. 

4.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço total por lote. 

4.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

5. HABILITAÇÃO 

 

5.1. A apresentação dos documentos com o propósito de comprovar a habilitação será feita na forma do art. 131 

do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 

 

5.2. DA HABILITAÇÃO 

 

5.2.1. Os licitantes poderão apresentar o CGF/MT - Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Mato Grosso ou 

o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, gerenciado pelo Poder Executivo Federal, com 

todos os documentos e o próprio certificado em plena validade e devidamente atualizado, em substituição aos  

documentos relativos à habilitação. 

5.2.2. Para fins de habilitação, de acordo com o art. 138 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, os documentos a serem 

apresentados são os seguintes: 

a. Ato constitutivo da empresa, atualizada (Contrato, Requerimento de empresário, Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual, Estatuto Social ou outro instrumento equivalente); 

b. Documento de identidade do sócio administrador e procurador, se houver, com a procuração respectiva; 

c. Prova de inexistência de fato impeditivo para licitar com a Administração Pública através de consulta ao Cadastro 

de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS da Controladoria Geral da União. 

5.3. Não será exigida qualificação técnica, por se tratar de contratação com entrega em parcela única e por ser 

bem de natureza comum. 

5.4. Serão exigidas, ademais, dos licitantes as declarações dos incisos I a V do art. 136 do Decreto Estadual n° 

1.525/2022, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital de Contratação Direta. 

5.5. É dever do fornecedor atualizar sua habilitação previamente no SIAG para que esteja vigente, ou encaminhar, 

quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

5.6. Havendo necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação, no prazo de 24 horas após a solicitação. 

5.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

5.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até  a apuração de uma proposta que 

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

5.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

5.9. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados pela empresa deverão referir-
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se ao mesmo CNPJ descrito por esta na proposta de preços, salvo aqueles documentos permitidos por lei. 

5.10. A  empresa se responsabiliza pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 

em qualquer fase da licitação, assumindo todos os ônus pela preparação da proposta assim como da habilitação, 

não cabendo quaisquer tipos de ressarcimentos, independentemente do resultado do certame. 

 

6. CONTRATAÇÃO 

 

6.1  Após a ratificação da dispensa pela autoridade competente, caso se conclua pela contratação, será emitida a 

Ordem de Fornecimento, que substitui o contrato, nos termos do inciso II do Art. 95 da Lei n. 14.133/2021. 

6.2. O Fornecedor terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data de envio da Ordem de 

Fornecimento, para aceitar a Ordem de Fornecimento, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

6.2.1. O prazo previsto para receber a ordem de fornecimento poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

por solicitação justificada do contratado e aceita pela Administração. 

6.3. O Fornecedor deverá: 

6.3.1. Efetuar a entrega dos serviços e/ou dos materiais de acordo com os prazos e com as especificações e demais 

condições estipuladas neste edital e seus anexos. 

6.3.2. Efetuar o transporte dos materiais desde o local da embalagem até a sua entrega, quando for o caso. 

6.3.3. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da Contratação. 

6.3.4. Manter, durante toda a entrega dos itens/lotes as mesmas condições de habilitação exigidas durante a 

licitação. 

6.4. A empresa contratada deverá prestar assistência técnica, preferencialmente em Cuiabá-MT, por meios 

próprios ou por intermédio de empresa credenciada, a fim de manter os equipamentos em perfeitas condições de 

uso, sem ônus adicionais para a SEMA-MT. Caso a assistência técnica seja prestada fora de Cuiabá-MT, os gastos 

com o transporte do bem, durante o período de garantia, serão de responsabilidade da Contratada. 

 

7.   DA METODOLOGIA DE ACOMPANHAMENTO 

 

7.1. O Termo de Referência n. 033/GTRAN/CUCO/2023/SEMA nos itens 7, 8, 9 e 10, detalham as regras da 

entrega do objeto, da gestão da ordem de fornecimento e do pagamento. 

 

7.2. DA GARANTIA 

 

7.2.1. O Termo de Referência n. 033/GTRAN/CUCO/2023/SEMA no item 17 detalha as regras para a garantia. 

 

8. SANÇÕES 

 

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 

nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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I. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

II. Multa não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) sobre o valor 

adjudicado; 

III. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos itens II, III, IV, V, VI e 

VII do inciso 8.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos casos dos itens VIII, IX, X, XI do inciso 7.1, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no inciso III, e impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

8.3 Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega do objeto, bem como por inadimplemento das 

cláusulas contratuais, poderá ser aplicada à contratada multa moratória de valor equivalente a 0,2% (zero 

vírgula dois por cento) sobre o valor do produto/serviço não entregue, por dia de atraso, até o 10º (décimo) dia, 

limitada a 2% do valor total relativo, corrigido monetariamente até o adimplemento da obrigação pactuada. 

8.4 A entrega de serviço com especificação divergente do edital ou ainda de qualidade inferior a solicitada, obriga 

a CONTRATADA a realização de correção do serviço em até 20 dias úteis após a notificação pela 

CONTRATANTE, sob pena de multa de 5% sobre o valor total do objeto, podendo ainda cumular com as 

demais sanções administrativas, bem como caracterizar a inexecução total do objeto contratado. 

8.5 As sanções previstas nos incisos III e IV do inciso 7.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista 

no inciso II do caput deste artigo. 

8.6 A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, 

acrescida de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

8.6.1 Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber deste Órgão do Estado de Mato Grosso, ser-lhe-á 

concedido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. 

Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente 

para que seja inscrita na dívida ativa do Estado e a cobrança judicial da multa. 

8.7 As multas previstas nesta seção não eximem a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 

que seu ato punível venha causar. 

8.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.9 No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, para fins de publicidade, 

deverá ser encaminhada informação à CGE e à SEPLAG - Cadastro de Fornecedores. 

 

9.   DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1.    O procedimento será divulgado em https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/auto-

cadastro/#/validado/login/externo?uri=https:%2F%2Faquisicoes.seplag.mt.gov.br%2Fcompra-direta&produto=compra-

direta, e http://www.sema.mt.gov.br/site/index.php/unidades-administrativas/aquisicoes-e-

contratos/aquisi%C3%A7%C3%B5es/category/858-dispensa, o resultado será publicado no Diário Oficial do Estado, 

e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no sistema, por mensagem  eletrônica. 

9.2.   No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 

a Administração poderá: 

I - Republicar o presente edital com uma nova data; 

II - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 

se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas as condições de 

habilitação exigidas. Neste caso, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

III - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme 

o caso. 

9.3.  As providências dos itens I e II poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer 

fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4.  O resultado da sessão será divulgado no Diário Oficial e site eletrônico do Governo do Estado e da 

SEMA/MT. 

9.5.  Integram este Edital de Dispensa de Licitação (Decreto Estadual nº 1.525/2022), para todos os fins e efeitos, 

os seguintes anexos: S
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9.5.1.   ANEXO I – Termo de Referência nº. 033/GTRAN/CUCO/2023/SEMA. 

9.5.2.   ANEXO II – Mapa Comparativo de Preços SIAG. 

9.5.3.   ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços. 

9.5.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração Conjunta. 

9.5.5. ANEXO V – Modelo de Ordem de Fornecimento. 

                                               

 Cuiabá/MT, 28 de julho de 2023. 

 

 

 

 

Valdinei Valério da Silva 

Ordenador de despesas 

Secretário Adjunto de Administração Sistêmica 

SAAS/SEMA/ MT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

S
E

M
A

D
IC

20
23

31
06

5

Assinado com senha por VALDINEI VALERIO DA SILVA - SECRETARIO ADJUNTO / GSAAS - 28/07/2023
às 12:02:38.
Documento Nº: 10561815-4717 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=10561815-4717

Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

https://linksiga.trf2.jus.br


 

ANEXO I DO EDITAL 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II DO EDITAL 

 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS SIAG 
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ANEXO III DO EDITAL 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (em papel timbrado) 

 

Dispensa de Licitação (Compra Direta Eletrônica) nº    Data /__/__. 

Razão Social:  CNPJ n°:      

Endereço:       

Telefone: E-mail: .  

Dados bancários: 

Agência: _ Conta Corrente: Banco: . 

 

LOTE ÚNICO– EXCLUSIVO ME-EPP 

 

Item Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quant. 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 

MOTOCICLETA, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: TIPO PARA 

ESTRADA E TRILHAS DE DIFÍCIL ACESSO (OFF ROAD), DE FABRICAÇÃO 

NACIONAL, MONOCILÍNDRICO, 04 TEMPOS, REFRIGERADO A AR, DE NO MÍNIMO 

149 CILINDRADAS, COR METÁLICA OU SÓLIDA, POTÊNCIA MÍNIMA 13,0 CV, 

TORQUE MINIMO 1,30 KGF.M, INJEÇÃO ELETRÔNICA, PARTIDA ELÉTRICA, 

BATERIA 12V-5 AMPÉR, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 

11 LITROS, 05 VELOCIDADES, SUSPENSÃO DIANTEIRA COM GARFO TELESCÓPIO, 

COM NO MÍNIMO 180MM DE CURSO, AMORTECEDOR DUPLO OU MONO , FREIO 

DIANTEIRO A DISCO OU TAMBOR, E TRASEIRO A TAMBOR, ARO DIANTEIRO 

MÍNIMO 19", ARO E TRASEIRO MINIMO 17", E TRASEIRO MÍNIMO 17", ALTURA 

MÍNIMA DA MOTO 1.080 MM, DISTÂNCIA MÍNIMA DO SOLO 240MM, DISTÂNCIA 

MÍNIMA ENTRE-EIXO 1.350MM. DEVIDAMENTE LICENCIADA E EMPLACADA, COM 

FRETE INCLUSO. ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM TODO ESTADO DE MATO GROSSO. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM. UNIDADE 

UN 01 R$ R$ 

02 

CAPACETE, COM ABERTURA, AUTOMÁTICA, ENGATE RÁPIDO, VISEIRA EM 

POLICARBONATO, PARA USO NA CIDADE, NOS TAMANHO 58 E/OU 60, CORES 

VARIADAS (A ESCOLHER). 

UN 01 R$ R$ 

     

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Local e Data:     

 

 

 

 

 

 

(Nome e assinatura do representante legal e carimbo de CNPJ da empresa) 
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ANEXO IV DO EDITAL 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

A empresa XXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXX, com sede na Rua/Av. XXXX, por 

intermédio de seu representante legal XXXXXXXXXXXXXXX, infra-assinado, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº XXXXXX SSP/XX, CPF nº XXXXXXXX, em cumprimento ao solicitado no Edital de Dispensa 

XX/2023/SEMA, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

  Tem pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação; 

 

  Para todos os efeitos legais, atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos no processo 

licitatório ou contratação direta, sob pena das sanções cabíveis; 

 

  Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

  As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas; 

 

  Não possui em seu quadro de pessoal e societário servidor público do Poder Executivo Estadual nas 

funções de gerência ou administração, conforme o art. 144, inciso X da Lei Complementar Estadual nº 

04/1990, ou servidor do órgão ou entidade contratante em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º, da 

Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

  Não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, e menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos 

(art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal); 

 

  Não há sanções vigentes que legalmente o proíbam de licitar e/ou contratar com o órgão ou entidade 

contratante; 

 

  Possui enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e da Lei Complementar Estadual nº 605, de 29 de 

agosto de 2018, quando couber. 

 

 Não celebra contratos com a Administração Pública no ano-calendário de realização da licitação, cujos 

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

 

Cidade/UF, XX de XXX de 2023. 

 

 

 

Nome da empresa/Assinatura 
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ANEXO V DO EDITAL 

 

MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO 

 
 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº XXX/2023 

 

 

Órgão requisitante: GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

Endereço: RUA “C” ESQUINA COM A RUA “F” – CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO 

 

 

CNPJ: 03.507.415/0023-50 

 

 

Inscr. Estadual: ISENTO 

 

E-mail: cuco@sema.mt.gov.br 

 

Cidade: CUIABÁ-MT 

 

 

CEP: 78049-913 

 

Telefone: (65) 3613-7224 

 

Unidade demandante:  

 

 

Telefone:  

 

 

E-mail: 

 

OBJETO:  

 

 

Fornecedor: 

 

 

E-mail: 

 

Endereço: 

 

 

Telefone: 

 

CEP: 

 

Cidade: 

 

 

CPNJ/CPF: 

 

NÚMERO DO PROCESSO: 

 

 

ITEM 

 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

QTD. 

 

VALOR UNIT. 

 

VALOR TOTAL 

 

 

 

    

 

TOTAL 

 

 

R$ 

 

Cuiabá/MT,      /       /  2023. 

 

 

Pedido de empenho: 

 

 

Nota de Empenho: 

 

 

Condições para recebimento: 
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Enviado por: 

 

 

 

Autorizado por: 

 

Esta Ordem de Fornecimento substitui o contrato, nos termos do inciso II do Art. 95 da Lei n. 14.133/2021. 

 

LOCAL DE ENTREGA: 

 

PRAZO DE ENTREGA:  
 

OBRIGAÇÕES: 

 

GARANTIA: 

 

SANÇÕES:  
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